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    Necessidade em adquirir gêneros alimentícios para merenda escolar a fim de 
suprir a demanda durante o ano letivo, fornecendo alimentação aos alunos da rede de ensino do 
município, alimentação adequada. 
A qualidade da merenda escolar reflete no desempenho do aluno em sala de aula, que é de suma 
importância. 
 
 
    Apiacás/MT, 18 de Maio de 2023. 
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